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001 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO CINQUENTA E UM (051) DO ANO DE DOIS MIL E 

TREZE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED. Aos vinte e sete dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e treze, reuniram-se na Sala de reuniões do Conselho na 

Secretaria de Educação, os Conselheiros (as): Odileide Feitosa de Paula Martins, Romero 

Avelino Marcos, Carlos Roberto Nascimento, Floriana Heloisa de Freitas Abrahão, Marilena 

Lana, Márcia Regina Cordeiro Bavaresco, Magalí Rogge, Josete Daniela Machado da Silva, a 

Vice-Presidente e Assessora Técnica dos Conselhos Cristiane Silva Mendonça Couto e a 

Secretária Executiva Viviane Raquel Silva Russi. O Presidente Carlos Roberto Nascimento 

cumprimentou a todos e declarou abertos os trabalhos em conformidade com o “EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº. 18/ COMED/2013. O Presidente do Conselho Municipal de Educação – 

COMED convoca os seus Conselheiros (as) para Reunião Ordinária que se realizará no dia 27 

de agosto às 14h horas, na sala de reuniões do Conselho Municipal de Educação da Secretaria 

de Educação, para deliberarem sobre a seguinte pauta: Acolhida. Expediente. Aprovação da 

Ata. Menção das justificativas das faltas. 1ª ORDEM DO DIA: Síntese das matérias deliberadas 

em reunião pelos Presidentes das Câmaras; 2ª ORDEM DO DIA: III SEMINÁRIO ESTADUAL 

DE SISTEMAS DE ENSINO DE SANTA CATARINA; 3ª ORDEM DO DIA: Censo Escolar e 

Portaria de Autorização de Funcionamento; 4ª ORDEM DO DIA: Eleição para novos 

Conselheiros; 5ª ORDEM DO DIA: Ofício 063/2013; 6ª ORDEM DO DIA : Assuntos Gerais; Itajaí 

(SC), 22 de agosto de 2013.Carlos Roberto Nascimento Presidente do Conselho Municipal 

de Educação. No expediente o Presidente lê o relatório entregue pela Secretaria que apresenta 

os valores relativos aos Convênios firmados com doze entidades no ano de 2013 e os servidores 

designados para o acompanhamento das atividades. No documento encaminhado ficou 

registrado que os servidores já realizaram a primeira visita e o relatório está disponível na 

Coordenação Técnica para análise. Entidades beneficiadas:  1) Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAE – R$ 250.741,13 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e quarenta e 

um reais e treze centavos); 2) Associação Educacional para o Desenvolvimentos do Potencial 

Humano de Santa Catarina – HUMANITY – R$ 197.102,00 (cento e noventa e sete mil, cento e 

dois reais); 3) Associação para o Desenvolvimento Artístico Cultural e Ocupacional do Portador 

de necessidades Especiais – R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais); 4) Centro de 

Pesquisa e Desenvolvimento de Educação Condutiva Pássaros de Luz – R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais)   - Daniela da Silveira e Cleusa Gassaniga; 5) Centro Educacional Divino Espírito 

Santo – R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais); 6) Associação Pró-menor Lar Padre 
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033 Jacó – R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); 7) Centro de Intervenção e Estimulação Precoce 

Vovó Biquinha – R$ 158.340,00 (cento e cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta reais) – Ana 

Paula Rudolf Dagnoni e Marcely Vardanga; 8) Instituto Lar da Juventude de Assistência e 

Educação – Parque Dom Bosco – R$ 839.817,68 (oitocentos e trinta e nove mil, oitocentos e 

dezessete reais e sessenta e oito centavos) – Maria Regina Rebello Mota; 9) Comissão do Bem 

Estar do Menor de Itajaí - COMBEMI – R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais) – 

Dinoráh Hadlich; 10) Associação Proarte de Itajaí – R$ 32.822,20 (trinta e dois mil, oitocentos e 

vinte e dois reais e vinte centavos) – Daniela da Silva dos Santos e Juliana P. Nunes Furmam; 

Associação Náutica de Itajaí – R$ 196.850,00 ( cento e noventa e seis mil, oitocentos e 

cinquenta reais); Associação Cultural Esportiva de Judô – ACEJE – R$ 49.994,00 (quarenta e 

nove mil,novecentos e noventa e quatro reais) – Cristiane Heusi Álvares da Silva e Cristian 

Utzig). Na sequência foi deliberado sobre a indicação do COMED do nome de uma pessoa para 

receber o Prêmio Professora Onadir da Silva Tedéo. Representando o Presidente Carlos 

Roberto Nascimento na reunião realizada no dia vinte e dois de agosto do ano corrente na 

Câmara de Vereadores a Secretária Executiva esclareceu aos Conselheiros (as) os 

procedimentos e encaminhamentos relativos à entrega do Prêmio. Após os esclarecimentos 

ficou combinado que os Conselheiros (as) deverão enviar através de e-mail a indicação, e que 

após este procedimento será organizada uma lista que será reenviada aos Conselheiros (as) 

que deverão fazer a votação final. Ainda no expediente o Presidente comunicou aos 

Conselheiros(as) a respeito do “XXIII ENCONTRO NACIONAL DOS CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃ que acontecerá nos dias de 27 a 29 de outubro em Salvador/Bahia, 

salientou que as inscrições já encontram-se abertas e os Conselheiros(as) poderão inscrever-se. 

As Conselheiras Cristiane Silva Mendonça Couto, Josete Daniela Machado da Silva, Magalí 

Rogge e a Secretária Executiva Viviane Raquel Silva Russi informaram que já haviam feito a 

inscrição. As Conselheiras Mari Estela Prateat da Silva Galo e Odila Maciel registraram que 

participariam do evento somente se recebessem a diária da Secretaria de Educação. Em relação 

a ata da reunião anterior foi colocada em votação e aprovada por unanimidade pelos 

Conselheiros (as). Na menção de justificativa das faltas, foi justificada a falta das Conselheiras 

Dinoráh Hadlich, Maria Regina Rebello Mota, Sueli da Costa e Lucélia dos Reis. 1ª ORDEM DO 

DIA. Na síntese das matérias da Câmara da Educação Infantil a Assessora Técnica menciona 

que o Conselho encaminhou um ofício para a Secretaria de Urbanismo informando que apesar 

dos vários contatos as instituições de educação infantil privadas -  Centro Educacional Brincando 
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064 de Escolinha, Centro Educacional Novo Amanhecer, Centro Educacional Zig-Zag; Centro 

Educacional Gênesis; Centro Educacional Quintal Mágico, Centro Educacional Firmando Meus 

Passos, não apresentaram nenhuma documentação e continuam sem autorização de 

funcionamento no COMED, em face desta situação o Conselho solicita as providências cabíveis 

por parte do órgão. O Presidente salienta que em relação a algumas instituições que estão 

funcionando sem a devida regularização não cabe ao Conselho as atribuições de punição ou 

interdição e sim a outros órgãos, esclarece que as atribuições do Conselho de são de orientar e 

realizar encaminhamentos necessários para a devida regularização. Na síntese da matéria da 

Câmara de Acompanhamento e Controle Social – CACS/FUNDEB a Conselheira Magalí relata 

que na reunião do dia dezenove de agosto não foi possível cumprir a pauta em relação à análise 

dos balancetes, porém ficou combinado que para esta atividade será organizado um instrumento 

específico para analise dos balancetes, esclarece ainda que a execução desta atividade em um 

horário a ser marcado com os Conselheiros da Câmara. Registra que o documento o balancete 

encaminhado pela assessoria contábil foi modificado, menciona que anteriormente o documento 

apresentava separado os servidores que recebiam os sessenta por cento dos que recebiam 

quarenta por cento, revela que estão faltando algumas informações e que a relação dos 

servidores não está mais por cargo, está tudo misturado ficando mais complicado a análise. 

Informa também que a última reunião da Câmara contou com a presença da Diretora de 

Departamento de Orientação e Assistência ao Educando - Senhora Elisabete Laurindo que 

respondeu aos questionamentos feitos no ofício n.º 32/2013 – CACS/COMED em relação ao 

transporte escolar. A Diretora esclareceu que em relação aos documentos solicitados muitos 

ainda terão que ser providenciados e outros não tinha conhecimento que eram necessários, 

inclusive anotou o número da lei municipal que dispunha sobre o assunto. Respondeu as 

dúvidas dos Conselheiros e se comprometeu a redigir um relatório e anexar os documentos 

solicitados. Em relação ao transporte a Assessora Técnica salienta que as solicitações que 

constam no ofício têm como base legal na legislação municipal e o Código de Trânsito Brasileiro 

– CTB. A Diretora Elisabete também relatou que conversou com a Secretaria responsável pelo 

transporte, e que os mesmos não tinham conhecimento de alguns itens solicitados no ofício e 

comentaram que a Entidade não deve fiscalizar seus próprios ônibus. A Assessora afirmou que 

todos os ônibus devem ser fiscalizados, mesmos os próprios, pois não se pode instituir na 

administração uma regra que somente seja cumprida pelos entes privados. A Conselheira 

Magalí informa também que a Diretora repassou que para o ano de dois mil e catorze serão 
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revistos a forma de distribuição do uniforme escolar, material escolar e também transporte 

escolar, pois pretendem atender somente aos alunos que realmente necessitam. Na sequência 

lê o Ofício n.º 63/2013 encaminhado do Departamento de Gestão de Pessoas que trata da 

resposta do Ofício n.º 031/2013 que informa que as folhas de pagamento não podem ser 

disponibilizadas por se tratar de informação pessoal, protegida pela Lei Federal n.º 12.527 de 18 

de novembro de 2011: “Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 

normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: III – proteção da informação 

sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 

eventual restrição de acesso.” Após a leitura da resposta do ofício, a Assessora Técnica informa 

que juntamente com a Presidente da Câmara foi feito um contato com o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE para esclarecimentos a respeito da situação. Na 

resposta enviada foi informado que os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 

mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados, ou recebidos à conta do Fundo, 

deverão ficar, permanentemente à disposição dos Conselhos responsáveis pelo 

acompanhamento e controle social, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do Município, e 

dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo. O Poder Executivo 

deverá elaborá-los e disponibilizá-los ao respectivo Conselho. Entretanto, se isto não ocorrer, o 

Conselho deverá formalizar solicitação respaldada no art. 25 da Lei n.º 11.494/2007. Após 

esclarecimentos e deliberações o Conselho Pleno decidiu que deverá ser encaminhado 

novamente um ofício solicitando a cópia das folhas de pagamento conforme consta no Ofício n.º 

031/2013 para o Secretário de Educação com cópia para a Controladoria Geral do Município 

solicitando uma resposta formal, com base nas orientações do FNDE, caso a resposta seja 

negativa o Conselho deverá notificar o FNDE e o Ministério Público sobre o fato. Na síntese da 

matéria da Câmara de Ensino Fundamental o Presidente Romero relatou que após as visitas 

realizadas nos Centros de Educação de Tempo Integral com a participação das Conselheiras 

Iolanda Cândida Cabral, Floriana Heloísa de Freitas Abrahão, Cristiane Silva Mendonça Couto e 

a Secretária Executiva Viviane Raquel Silva Russi foi observado que  os professores estão 

executando alguns projetos bastante relevantes, porém verifica-se a falta materiais para a 

realização dos mesmos e a precariedade em relação a infra-estrutura de algumas CEDINS, 

inclusive muitos professores relataram que precisam comprar materiais  para a realização das 

atividades. Em relação à infra-estrutura foi observado que alguns espaços são adequados tanto 

para as atividades internas como as externas, porém outros se encontram com estrutura 
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adaptada e precária necessitando de manutenção e ampliação. Foi verificado também situação 

de espaços com muita umidade provocando mofo nas paredes e goteiras, colocando em risco a 

saúde das crianças e profissionais daquela instituição, tornando-se inclusive insalubres. Em 

relação a questão pedagógica  foi verificado também que a função dos professores não está 

clara nem mesmos para os próprios professores. O profissional contratado ou efetivo atua de 

acordo com as suas habilidades, muitas vezes não atendendo a proposta do programa. Os 

Conselheiros registram também que além das escolas estes centros não possuem autorização 

de funcionamento e também até a presente data não passou por este Conselho a proposta 

pedagógica destas instituições, nem mesmo as diretrizes que deveriam ser organizadas pela 

Rede, apesar da mesma estar sendo solicitada desde o ano de 2009. Foi salientado também 

pelos Conselheiros (as) o não cumprimento de algumas legislações como por exemplo, situação 

funcional dos CEDINs, readaptação e movimentação temporária, contratação  de profissionais 

em caráter temporário, hora-atividade, promoção funcional vertical e horizontal, bolsas de 

estudo, disponibilidade, cedência e desvio de função. Foi solicitado pelos Conselheiros(as) que 

seja encaminhado um ofício para que o Conselho possa fazer parte do grupo para análise do 

Plano de Carrira.   3ª ORDEM DO DIA. III SEMINÁRIO ESTADUAL DE SISTEMAS DE 

ENSINO. A Secretária Executiva relata sobre o Seminário que ocorreu na cidade de Chapecó 

nos dias 2 e 3 de julho, em que participou juntamente com a Conselheira Mari Estela. O 

Seminário contou com a presença de trezentos participantes aproximadamente. Dentre os 

convidados destacou-se a participação de órgãos representando as esferas estaduais e 

municipais do governo. No Seminário foram apresentados temas como: 1) Qualidade, 

Valorização dos Profissionais e Financiamento da Educação; 2 ) Desafios para Implantação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; 3) Desafios para a Implantação das 

Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental; 5) Diretrizes Nacionais para Educação de 

Jovens e Adultos; 6) Planos Municipais de Educação : Construção, acompanhamento e 

avaliação. Durante o Seminário também ocorreu a reunião de comissões do Conselho Estadual 

de Educação: Comissão de Educação profissional com o Tema: Avaliação por competência do 

SENAI e Comissão de Legislação e Normas  com o tema : Aplicação da Legislação Nacional no 

Sistema Estadual de Educação. 4ª ORDEM DO DIA. CENSO ESCOLAR ATO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. O Presidente apresentou a 

Síntese do Censo Escolar 2012 no site do Educa Censo onde se pode verificar uma 

irregularidade no item regulamentação/autorização no conselho ou órgão municipal, estadual ou 
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federal da educação. Verifica-se que as escolas/entidade executora informaram no Censo que 

todas as instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino de Itajaí, sem exceção possuem 

autorização de funcionamento, fato este que é uma inverdade, pois as 109 (cento e nove) 

instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino de Itajaí se encontram em situação irregular 

no que diz respeito à autorização e funcionamento, fato este que prejudica tanto a emissão de 

diplomas/históricos como o recebimento de recursos federais, dentre outras ações. Das 109 

(cento e nove) a Rede tem: 61 (sessenta e um) Centros de Educação Infantil: 12 (doze) deles 

com autorização de funcionamento vencida e 49 (quarenta e nove) sem autorização de 

funcionamento; 30 (trinta) escolas básicas: 10 (dez) com autorização de funcionamento vencida 

e 20 (vinte) sem autorização de funcionamento; 4 (quatro) grupos escolares: 01 (um) com 

autorização de funcionamento vencida e 03 (três) sem autorização de funcionamento; 06 (seis) 

escolas multisseriadas: todas sem autorização de funcionamento; 07 (sete) centros de educação 

integral: todos sem autorização de funcionamento.  O Presidente informa que apesar das várias 

conversas com os Secretários de Educação que ocuparam a pasta desde 2009 e com o Prefeito 

até a presente data nada foi formalizado ou justificado e as escolas continuam funcionando 

mesmo sem autorização de funcionamento. Inclusive existe uma pendência relativa as cinco 

instituições de educação infantil que abriram salas para receber recursos adicionais do Fundeb, 

em que os Conselheiros fizeram a visita e os prazos para regularização das pendências junto ao 

Corpo de Bombeiros não foi cumprido, deve-se solicitar um posição da Secretaria e do FNDE 

para esta pendência também, verificando-se se o Fundeb continua encaminhando os recursos 

mesmo para as instituições não credenciadas.  O Presidente solicitou que seja encaminhado um 

ofício solicitando um posicionamento da Secretaria de Educação com cópia para a Controladoria 

da Moralidade Administrativa, pois de acordo com as informações levantadas em relação a 

regularidade das instituições as mesmas não correspondem com a realidade identificada. 

Solicitou ainda que junto ao ofício seja anexado a planilha apresentada. Os Conselheiros 

reafirmam que desde o ano de dois mil e nove o Conselho vem notificando a Secretaria em 

relação a situação das instituições da Rede Municipal de Ensino, porém até a presente data 

nada foi encaminhado ao Conselho.  A Conselheira Márcia sugere que estabeleça um 

cronograma para que as escolas possam organizar-se em relação a entrega dos documentos. A 

Assessora Técnica registra que em relação às adequações que dependem de verbas a escola 

não tem o que fazer, pois necessitam de Alvará Sanitário e Alvará de Funcionamento do Corpo 

de Bombeiros e para isso vários itens precisam ser revistos. 5ª ORDEM DO DIA. ELEIÇÃO 
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PARA O NOVO MANDATO.  O Presidente salientou que será necessário organizar uma 

comissão para iniciar o processo de eleição.  Em relação ao processo de eleição o Presidente 

informa também do ocorrido com o Conselho de Alimentação Escolar de Itajaí que em função da 

necessidade da modificação da lei de criação do Conselho de Alimentação Escolar do Município 

de Itajaí – CAEMI no que diz respeito a sua composição solicitou a Secretaria de Educação o 

encaminhamento a Câmara de Vereadores a alteração do artigo 13-D da Lei nº 3.352, de 15 de 

dezembro 1998 para a realização eleição do mandato 2013/2017. Esclarece que na Lei n.º 6.361 

de 9 de agosto de 2013 que dá nova redação ao art. 13-D foi acrescido o “Parágrafo Único. 

Compete exclusivamente à entidade executora o processo eletivo do Conselho Municipal 

de Alimentação Escolar”. Diante do ocorrido o Conselho de Alimentação entrou em contato 

com o FNDE e questionou a respeito da situação solicitando um posicionamento. Em resposta 

foi solicitado pelo FNDE o encaminhamento deste documento para fiscalizar a Secretaria e 

tomar as devidas providências. Após esclarecimentos os Conselheiros (as) solicitaram que seja 

encaminhado o documento conforme solicitado pelo FNDE, pois esta é uma situação que não 

pode acontecer já que os Conselheiros que finalizavam o mandato não tiveram oportunidade de 

se candidatar para recondução ao cargo, nem mesmo de acompanhar o processo de eleição, já 

que não foram de nenhuma forma comunicados. O Presidente solicita que para a eleição do 

COMED haja uma ampla divulgação, diário oficial, TV local, site da Prefeitura e da Secretaria, 

escolas da rede privada, dentre outros.  Na sequência foi solicitado aos Conselheiros que 

colocassem seus nomes para compor a Comissão Eleitoral, a comissão foi aprovada com a 

seguinte composição: Conselheiros (as) Carlos Roberto Nascimento, Cristiane Silva Mendonça 

Couto, Márcia Regina Cordeiro Bavaresco, Mari Estela Prateat da Silva Galo e Magali Rogge, 

que ficaram responsáveis pelo processo. 6ª ORDEM DO DIA. Nos assuntos gerais a 

Conselheira Márcia divulga que será tutora de um curso para Conselheiros Municipais de 

Educação - 2ª edição e informa que a inscrição foi encaminhada por e-mail. A Assessora 

Técnica comunica que as escolas e as Supervisoras de Gestão estão procurando o Conselho 

para pedir orientações em relação a elaboração do Regimento Escolar, pois alegam ter muitas 

dúvidas e solicitaram que ela participe de um encontro com as escolas. O Presidente salienta 

que o Conselho está bastante atarefado com a demanda de trabalho, e não poderá 

comprometer-se em prestar mais esta atividade, pois o documento já foi elaborado com objetivo 

de facilitar o processo e entende ser agora de responsabilidade da Secretaria atender as 

escolas. Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
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encerrada a reunião, e eu Viviane Raquel Silva Russi Secretária Executiva dos Conselhos lavrei 

a presente Ata que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. Itajaí 

27 de agosto de 2013.                     

  

Carlos Roberto Nascimento 

Presidente – COMED 

 

Secretária Executiva  

Viviane Raquel Silva Russi  

Assessora Técnica  

Cristiane Silva Mendonça Couto  
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